
 

AOS CUIDADOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES/PREGOEIRO DA LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 20/2024 DO MUNICIPIO DE RODEIO BONITO 

 

SANIGRAN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 

n° 15.153.524/0001-90, sediada na Rua Jacob Gubaua, 250 Prédio, 

Lamenha Grande, CEP 83507-500, Almirante Tamandaré (PR), por seu 

sócio administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante 

Vossa Senhoria, apresentar  RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme 

abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DA SÍNTESE DOS FATOS 

A requerente participou da licitação pregão eletrônico nº 20/2024 que tinha por 

objeto contratação de empresa para fornecimento de larvicida biológico B.T.I. (Bacillus 

Thuringiensis variedade Israelensis) que serão utilizados no controle dos simulídeos 

(borrachudos), para atender as demandas da Secretaria da Saúde do município de Rodeio 

Bonito/RS, conforme especificações contidas no instrumento convocatório. Ocorre que durante 

a sessão pública ocorreram ilegalidades que motivaram a necessidade de apresentação do 

presente recurso administrativo, conforme argumentos de fatos e direito abaixo relacionados. 

1.1 DA EXIGÊNCIA DE CEPA ESPECÍFICA QUE AFRONTA À REGULAMENTAÇÃO 

SANITÁRIA E DECISÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

Antes de adentrar no mérito, faz-se imprescindível esclarecer que a decisão do órgão 

contratante em retirar a recorrente do presente pregão em razão de CEPA específica, viola, além 

da normativa da ANVISA, tratada em tópico próprio, a regulamentação do Centro Estadual de 

Vigilância em Saúde do Rio Grande do Sul – CEVS/RS e do próprio Tribunal de Contas do Estado 

do Rio Grande do Sul, isso porque, ambos os órgãos possuem o entendimento em consenso que 

é indevido vincular a oferta de larvicida à determinada CEPA específica. 

Em recente decisão, o TCE/RS, através do processo de representação nº 13822-

0200/23-1 postulado pela recorrente em razão de exigência similar ocorrida no Pregão Presencial 

nº 03/2023 do Município de São Valentim do Sul/RS, determinou que o Município não exija em 

futuras aquisições de larvicida produto com CEPA específica, ante ao fato de que a solicitação 

de determinada CEPA não comprova situação de eficácia e segurança em detrimento de outras 

formulações comercializadas, pois, como já alertado à este órgão, cabe tão somente à ANVISA 

tal análise, de modo que, basta que o produto possua registro na Agência, conforme:    

Ademais, verifica-se que a análise da CEPA não representa que o produto final 

disponibilizado no mercado é eficaz e seguro, haja vista as diferentes 

formulações que o mesmo pode ser apresentado para comercialização, 

cabendo tal análise, do produto final oferecido ao consumo, à ANVISA.  



 

[...] 

b) a determinação para que, em futuros competitórios, em situações similares, 

o Executivo Municipal de São Valentim do Sul deixe de inserir cláusulas que 

restrinjam a livre participação de empresas que ofereçam produtos aprovados 

pela ANVISA. 

Não de outra forma, o CEVS/RS, através da Vigilância Ambiental de Simulídeos no 

Rio Grande do Sul, órgão que coordena todo o programa de aplicação de BTI nos municípios do 

Estado do Rio Grande do Sul, elaborou cartilha de orientação para gestão nos municípios, a qual, 

ao longo de mais de 60 páginas, em nenhum momento menciona ou determina que somente uma 

cepa possa ser utilizada para tal finalidade, conforme pode ser verificado na íntegra no link: 

Disponível em: https://arquivos.sandieoliveira.adv.br/appapi/anexos_caso/250619/1724261050  

Inclusive, quando especificamente questionada sobre esse assunto, o Centro de 

Vigilância em Saúde responde, em suma, compete tão somente à ANVISA, não requerendo 

quaisquer outros tipos de certificação ou autorização: 

 

Disponível em: https://arquivos.sandieoliveira.adv.br/appapi/anexos_caso/250619/1724261050  

Ora, se a própria Vigilância Estadual não vincula o uso nos municípios de produto 

com determinada CEPA, por claramente entender que em nada altera a eficácia/eficiência do 

produto, por qual razão este Município, extrapolando a sua competência sanitária, decide ir 

contra reiterados entendimentos e normativa sanitária, para, em claro ato ilegal exigir, sem 

qualquer comprovação técnica, até porque não há, que o larvicida seja exclusivamente da CEPA 

AM65-52? 

Não é admissível que seja mantido o ato manifestamente ilegal, pois, como indicado 

pelo próprio órgão, a recorrente já o alertou anteriormente sobre a exigência indevida de CEPA 



 

específica, a qual se corrobora atualmente com julgado e, sobretudo, com o órgão responsável 

pela normatização da veiculação de larvicida no Estado do Rio Grande do Sul. 

Dessa forma, requer-se a adoção de medidas necessárias para que desclassificação 

de produto com CEPA diversa da exigida indevidamente seja revista, sob pena de comunicação 

aos órgãos responsáveis. 

2. DA MARCA OFERTADA PELA EMPRESA CONCORRENTE 

Ocorre que, o produto ofertado pela concorrente não atende aos requisitos do edital, 

pois em que pese seja na formulação aquosa, A MARCA VECTOBAC SÓ POSSUI AVALIAÇÃO 

E APROVAÇÃO JUNTO A OMS EM PRODUTOS DO TIPO GRÂNULO E NÃO 

AQUOSO/LÍQUIDO, conforme pode ser verificado no site da Organização: 

 

Fonte:https://extranet.who.int/pqweb/vector-control-products/prequalified-product-

list?field_product_type_tid=89&field_pqt_vc_ref_number_value=&title=&field_applicant_tid=&field_active_i

ngredient_synergis_tid=. 

Note-se que as únicas formulações da Vectobac homologadas na OMS são na 

versão GR e WG, ou seja, NÃO HÁ 12AS (líquido) homologado no órgão, veja-se: 

 



 

 

Não é preciso grande esforço para constatar que “grânulo” é bem diferente que 

“suspensão aquosa”. À vista disso, a Mattielo provavelmente alegará que o que importa é a marca 

ou a CEPA estar homologada, o que não passa de inverdade, já confirmada pela OMS.  

Isso porque, através do pedido de providências encaminhado à Organização Mundial 

da Saúde, solicitando parecer acerca do produto Larvicida Biológico – BTI, que possui 

apresentação em três tipos diferentes do produto, são elas as versões AS, G e WG (líquida, 

grânulos e grânulos dispersíveis em água), obteve-se resposta categórica da Agência de que a 

pré-qualificação é restrita ao produto em formulação e especificação técnicas avaliadas, veja-se 

o informe: 

 

 

 



 

 

Isso significa dizer que, a avaliação e reconhecimento de produto feita pela agência 

é vinculado à sua formulação, ou seja, se por exemplo um larvicida com formulação em grânulos 

passa pelo processo de qualificação na OMS, somente a sua versão em grânulos está qualificada 

perante a agência, não havendo expansão para outras versões, como a líquida.  

Ora, já que própria representante da OMS deixa claro que as que a pré-qualificação 

não se estende a outros produtos e que a determinação das especificações de determinado 

produto é de responsabilidade do estado membro, não há sombra de dúvidas de que a OMS não 

avaliza a exigência CEPA específica.   

Importante destacar que a pré-qualificação da OMS, é feita pela Equipe de Avaliação 

de Produtos de Controle de Vetores da Unidade de Pré-qualificação (PQT/VCP) que avalia VCPs 

e ingredientes ativos de pesticidas de saúde pública visando determinar a segurança e eficácia 

na sua utilização e manter um padrão de alta qualidade na sua fabricação. 

Assim, os produtos que atendem aos requisitos pré-qualificação são adicionados à 

Lista de VCPs da OMS, disponível para consulta em: 

https://extranet.who.int/pqweb/vector-control-products/prequalified-product-

list?field_product_type_tid=89&field_pqt_vc_ref_number_value=&title=&field_applicant_tid=&fiel

d_active_ingredient_synergis_tid= 

Veja-se, por exemplo, que quanto ao produto VectoBac, nas variações GR e WG, o 

tipo de formulação vinculada é em grânulo (GR): 



 

 

 

Tal explicação se faz necessária, pois como dito incialmente, o edital solicitava 

produto tipo “suspensão aquosa concentrada” com CEPA avaliada e reconhecida junto à OMS, 

mas como visto, é reconhecido pela OMS somente quanto a sua formulação do tipo grânulo, 

assim, na sua formulação líquida NÃO HÁ PRODUTO CERTIFICADO PELA AGÊNCIA QUE SEJA 

FORNECIDO NO PAÍS. 

Logo, o que se vê frequentemente é que diversas empresas, como é o caso da 

Mattielo, fornecem larvicidas apresentam produto com formulação diversa da qual está 



 

certificado na OMS, como se a qualificação perante a agência fosse aplicada de forma genérica, 

o que já foi desmistificado pela própria. 

Ao estabelecer a exigência de certificação da OMS para versões liquidas e, em 

contrapartida, aceitando marcas que somente tem aprovação em grânulos, a Administração 

Pública fere veementemente os princípios de eficiência, isonomia e não atinge a finalidade da 

licitação que é a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Não é cabível, nem aceitável que a Administração Pública vá contra o entendimento 

da OMS e aceite produtos com formulação diversa da qual foi homologado junto à Agência, que 

além de não comprovar a qualidade do produto, utiliza-se de certificação para restringir a 

competitividade do certame diante do fato incontroverso, comprovado pela própria OMS de que 

a versão licitada não possui certificação.  

Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um específico 

processo licitatório devem ser interpretados à luz do princípio da isonomia o qual, não objetiva a 

proibição completa de qualquer diferenciação entre os candidatos, pois essa irá ocorrer 

naturalmente com a seleção da proposta mais vantajosa à administração pública. Sua verdadeira 

aplicação é a vedação de qualquer discriminação arbitrária, que gere desvalia de proposta em 

proveito ou detrimento de alguém, resultado esse de interferências pessoais injustificadas de 

algum ocupante de cargo público.  

Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um 

meio que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson 

Dallari: a “licitação não é um concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor 

de edital”. 

Assim, o órgão promovente está sendo ludibriado com a falaciosa “aprovação na 

OMS” e pagará mais caro por isso, sem qualquer motivação congruente. Desta forma, ainda que 

se exija a certificação da OMS, não será do produto correto. 

Pelo exposto, será grave afronta aos princípios da isonomia, igualdade e 

impessoalidade se mantido o entendimento empossado, pois evidenciará o favorecimento 

indevido à apenas uma marca que sequer poderia ser beneficiada por certificação que não lhe 

tem qualquer correspondência. 

Tal explicação se faz necessária, pois como dito incialmente, o edital solicitava 

produto tipo “suspensão aquosa concentrada” com CEPA avaliada e reconhecida junto à OMS, 

mas como visto, é reconhecido pela OMS somente quanto a sua formulação do tipo grânulo, 

assim, na sua formulação líquida NÃO HÁ PRODUTO CERTIFICADO PELA AGÊNCIA QUE SEJA 

FORNECIDO NO PAÍS. 

Logo, o que se vê frequentemente é que diversas empresas, como é o caso da 

Mattielo, fornecem larvicidas apresentam produto com formulação diversa da qual está 

certificado na OMS, como se a qualificação perante a agência fosse aplicada de forma genérica, 

o que já foi desmistificado pela própria. 



 

Ao estabelecer a exigência de certificação da OMS para versões liquidas e, em 

contrapartida, aceitando marcas que somente tem aprovação em grânulos, a Administração 

Pública fere veementemente os princípios de eficiência, isonomia e não atinge a finalidade da 

licitação que é a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Não é cabível, nem aceitável que a Administração Pública vá contra o entendimento 

da OMS e aceite produtos com formulação diversa da qual foi homologado junto à Agência, que 

além de não comprovar a qualidade do produto, utiliza-se de certificação para restringir a 

competitividade do certame diante do fato incontroverso, comprovado pela própria OMS de que 

a versão licitada não possui certificação.  

Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um específico 

processo licitatório devem ser interpretados à luz do princípio da isonomia o qual, não objetiva a 

proibição completa de qualquer diferenciação entre os candidatos, pois essa irá ocorrer 

naturalmente com a seleção da proposta mais vantajosa à administração pública. Sua verdadeira 

aplicação é a vedação de qualquer discriminação arbitrária, que gere desvalia de proposta em 

proveito ou detrimento de alguém, resultado esse de interferências pessoais injustificadas de 

algum ocupante de cargo público.  

Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um 

meio que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson 

Dallari: a “licitação não é um concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor 

de edital”. 

Assim, o órgão promovente está sendo ludibriado com a falaciosa “aprovação na 

OMS” e pagará mais caro por isso, sem qualquer motivação congruente. Desta forma, ainda que 

se exija a certificação da OMS, não será do produto correto. 

Pelo exposto, será grave afronta aos princípios da isonomia, igualdade e 

impessoalidade se mantido o entendimento empossado, pois evidenciará o favorecimento 

indevido à apenas uma marca que sequer poderia ser beneficiada por certificação que não lhe 

tem qualquer correspondência.  

3. DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA REFERENTE À INABILITAÇÃO DA RECORRENTE 

Diante dos argumentos acima apontados, e a fim de auxiliar na comprovação 

necessária para o deferimento dos argumentos pelo julgador, faz-se necessário a elaboração de 

diligência com intuito de verificar junto ao Ministério da Saúde se a exigência de CEPA específica 

é correta pelos contatos 61 3315 3122 e arboviroses@saude.gov.br.  

4. DA PROIBIÇÃO DE CONDUTAS CONTRADITÓRIAS 

No Direito Administrativo existe a proibição dos comportamentos contraditórios, 

também conhecido como venire contra factum proprium, que é um princípio cada vez mais 



 

enraizado em nosso ordenamento jurídico e, atualmente, tem uma aplicação quase que pacífica 

nos tribunais, notadamente ao se considerar a sua relação com o princípio da boa-fé objetiva e 

da segurança jurídica. 

Por meio deste princípio é vedado que uma parte adote um comportamento diverso 

daquele adotado anteriormente, em verdadeira surpresa à outra parte, sendo evidente que se 

busca proteger com este princípio a confiança e lealdade das relações jurídicas. Espera-se da 

Administração Pública a adoção de condutas razoáveis. Com efeito, posturas ilógicas, 

contraditórias e surpreendentes, ao maltratarem o estado psicológico dos expectadores, 

representam violação ao princípio da segurança jurídica e da boa-fé objetiva. 

O Superior Tribunal de Justiça também veda a adoção de posturas contraditórias 

pela Administração, o que representa violação não somente ao princípio da razoabilidade, mas 

também aos princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva no corolário que proíbe 

comportamentos contraditórios (venire contra factum proprium). Veja-se:  

“(...) O direito moderno não compactua com o venire contra factum proprium, que 

se traduz como o exercício de uma posição jurídica em contradição com o 

comportamento assumido anteriormente (MENEZES CORDEIRO, Da Boa-fé no 

Direito Civil, II/742). Havendo real contradição entre dois comportamentos, 

significando o segundo quebra injustificada da confiança gerada pela prática do 

primeiro, em prejuízo da contraparte, não é admissível dar eficácia à conduta 

posterior.” (STJ, RESP nº 95539-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 4ª 

Turma, julgado em 03/09/1996, publicado no DJ em 14/10/1996) 

Os princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, bem como a vedação ao 

comportamento contraditório (venire contra factum proprium), impedem que a 

Administração, após praticar atos em determinado sentido, que criaram uma 

aparência de estabilidade das relações jurídicas, venha adotar atos na direção 

contrária, com a vulneração de direito que, em razão da anterior conduta 

administrativa e do longo período de tempo transcorrido, já se acreditava 

incorporado ao patrimônio dos administrados. (STJ - RMS 20572/DF – Relatora 

Ministra LAURITA VAZ – Quinta Turma - DJe 15/12/2009)  

Durante a sessão pública a Administração utilizou posturas divergentes, pois 

desclassificou a recorrente por ofertar produto não homologado na OMS mas habilitou a 

concorrente, que ofertou produto com formulação não registrada no órgão. Por este motivo todos 

os atos ocorridos após esta ilegalidade devem ser anulados.     

5. DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

A Constituição Federal prevê, no seu art. 37, XXI, a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações mediante a observação do princípio da isonomia, assegurando a todos os 

concorrentes a igualdade de condições. A obrigatoriedade da aplicação do princípio é reiterada 

no art. 5º da lei 14.133/2021.  

O princípio da isonomia pode ser considerado como um instrumento regulador das 

normas, para que todos os destinatários de determinada lei recebam tratamento parificado. 



 

Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um específico 

processos licitatórios devem ser interpretados à luz do princípio da isonomia o qual, não objetiva 

a proibição completa de qualquer diferenciação entre os candidatos, pois essa irá ocorrer 

naturalmente com a seleção da proposta mais vantajosa à administração pública. Sua verdadeira 

aplicação é a vedação de qualquer discriminação arbitrária, que gere desvalia de proposta em 

proveito ou detrimento de alguém, resultado esse de interferências pessoais injustificadas de 

algum ocupante de cargo público.  

Assim, é obrigação da administração pública não somente buscar a proposta mais 

vantajosa, mas também, demonstrar que concedeu a todos os concorrentes aptos a mesma 

oportunidade.  

Cabe salientar que apesar da característica de essencialidade da isonomia, ela não 

pode ser exacerbada, mitigando busca da proposta mais vantajosa, assim não é cabível que um 

defeito irrelevante ou perfeitamente sanável exclua uma possível melhor proposta, mesmo por 

que essa exclusão gera além da ofensa ao princípio da” vantajosidade”, uma ofensa ao próprio 

princípio da isonomia quando se retira da concorrência um candidato perfeitamente apto.  

A isonomia deve ser pilar de todo o processo licitatório tanto durante o ato 

convocatório, que é aberto a todos, dentre os quais serão selecionados os que se enquadram 

nas características necessárias, exceto aqueles que por ato anterior estejam impossibilitados de 

participar, e na fase seguinte, do processo, sendo que o julgamento das propostas deve ser feito 

baseado nos critérios objetivos delimitados no ato convocatório, sem qualquer influência 

subjetiva, ou preferência dos julgadores também nessa fase. 

Diante disto, faz-se necessária a anulação de todos os atos, posteriores ao 

tratamento não isonômico.                                   

6. DOS PEDIDOS  

Receber o recurso administrativo e, ao final, seja dado provimento para:    

a) Que sejam anuladas todas as fases da licitação ocorridas após o ato ilegal, 

convocando as empresas para nova sessão pública. 

Requer-se também que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-

mails, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de 

nulidade. 

                                                  Nestes termos pede deferimento. 

Almirante Tamandaré (PR),21 de agosto de 2024. 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: SANIGRAN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 
15.153.524/0001-90, sediada na Rua Jacob Gubaua, 250, Lamenha Grande, CEP 83507-500, 
neste ato representado pelo seu representante ALEXANDRE STRESSER, inscrito no CPF n. 
046.878.919-77, residente na Rua Vinicius de Moraes, 101, Bairro Pilarzinho, em Curitiba/PR, 
82115-060. 

OUTORGADOS:   SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 
27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 
3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 
Lages/SC, neste ato representada pela sua sócia administradora BRUNA OLIVEIRA, advogada, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633, Rio Grande do Sul, 
pelo nº 114.449A e do Paraná pelo nº 101184, endereço eletrônico 
bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, com endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro 
II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em Lages/SC 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 
o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal,
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 
como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 
ou separadamente com o substabelecido. 

Almirante Tamandaré (PR), 14 de novembro de 2023. 
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